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Parágrafo único. É vedada a veiculação de inserções idên-
ticas no mesmo intervalo de programação, exceto se o número de
inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos dis-
poníveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mes-
mo partido político." (NR)

"Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações
incluir no horário destinado aos candidatos às eleições propor-
cionais propaganda das candidaturas a eleições majoritárias ou
vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do pro-
grama, de legendas com referência aos candidatos majoritários
ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses candidatos, fi-
cando autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer
candidato do partido ou da coligação.
................................................................................... " (NR)

"Art. 55. ......................................................................

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
sujeita o partido ou coligação à perda de tempo equivalente ao
dobro do usado na prática do ilícito, no período do horário
gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o
tempo correspondente ser veiculado após o programa dos demais
candidatos com a informação de que a não veiculação do pro-
grama resulta de infração da lei eleitoral." (NR)

"Art. 56. ....................................................................

§ 1o No período de suspensão a que se refere este artigo, a
Justiça Eleitoral veiculará mensagem de orientação ao eleitor,
intercalada, a cada 15 (quinze) minutos.
................................................................................... " (NR)

"Art. 57-D. ..................................................................
.............................................................................................

§ 3o Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao
responsável, a Justiça Eleitoral poderá determinar, por solicitação
do ofendido, a retirada de publicações que contenham agressões
ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes
sociais." (NR)

"Art. 57-H. ...................................................................

§ 1o Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo
de pessoas com a finalidade específica de emitir mensagens ou
comentários na internet para ofender a honra ou denegrir a ima-
gem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de
2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

§ 2o Igualmente incorrem em crime, punível com detenção
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, com alternativa de prestação de
serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as
pessoas contratadas na forma do § 1o." (NR)

"Art. 58. ....................................................................
.........................................................................................

§ 9o Caso a decisão de que trata o § 2o não seja prolatada em
72 (setenta e duas) horas da data da formulação do pedido, a
Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação de Juiz au-
xiliar." (NR)

"Art. 65. ....................................................................
.........................................................................................

§ 4o Para o acompanhamento dos trabalhos de votação, só
será permitido o credenciamento de, no máximo, 2 (dois) fiscais
de cada partido ou coligação por seção eleitoral." (NR)

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no período
compreendido entre 1o de março e 30 de junho dos anos elei-
torais, em tempo igual ao disposto no art. 93 desta Lei, poderá
promover propaganda institucional, em rádio e televisão, des-
tinada a incentivar a igualdade de gênero e a participação fe-
minina na política."

"Art. 100-A. A contratação direta ou terceirizada de pessoal
para prestação de serviços referentes a atividades de militância e
mobilização de rua nas campanhas eleitorais observará os se-
guintes limites, impostos a cada candidato:

I - em Municípios com até 30.000 (trinta mil) eleitores, não
excederá a 1% (um por cento) do eleitorado;

II - nos demais Municípios e no Distrito Federal, corres-
ponderá ao número máximo apurado no inciso I, acrescido de 1
(uma) contratação para cada 1.000 (mil) eleitores que exceder o
número de 30.000 (trinta mil).

§ 1o As contratações observarão ainda os seguintes limites
nas candidaturas aos cargos a:

I - Presidente da República e Senador: em cada Estado, o
número estabelecido para o Município com o maior número de
eleitores;

II - Governador de Estado e do Distrito Federal: no Estado,
o dobro do limite estabelecido para o Município com o maior
número de eleitores, e, no Distrito Federal, o dobro do número
alcançado no inciso II do caput;

III - Deputado Federal: na circunscrição, 70% (setenta por
cento) do limite estabelecido para o Município com o maior
número de eleitores, e, no Distrito Federal, esse mesmo per-
centual aplicado sobre o limite calculado na forma do inciso II do
caput, considerado o eleitorado da maior região administrativa;

IV - Deputado Estadual ou Distrital: na circunscrição, 50%
(cinquenta por cento) do limite estabelecido para Deputados Fe-
derais;

V - Prefeito: nos limites previstos nos incisos I e II do
caput;

VI - Vereador: 50% (cinquenta por cento) dos limites pre-
vistos nos incisos I e II do caput, até o máximo de 80% (oitenta
por cento) do limite estabelecido para Deputados Estaduais.

§ 2o Nos cálculos previstos nos incisos I e II do caput e no
§ 1o, a fração será desprezada, se inferior a 0,5 (meio), e igualada
a 1 (um), se igual ou superior.

§ 3o A contratação de pessoal por candidatos a Vice-Pre-
sidente, Vice-Governador, Suplente de Senador e Vice-Prefeito é,
para todos os efeitos, contabilizada como contratação pelo titular,
e a contratação por partidos fica vinculada aos limites impostos
aos seus candidatos.

§ 4o Na prestação de contas a que estão sujeitos na forma
desta Lei, os candidatos são obrigados a discriminar nominal-
mente as pessoas contratadas, com indicação de seus respectivos
números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

§ 5o O descumprimento dos limites previstos nesta Lei su-
jeitará o candidato às penas previstas no art. 299 da Lei no 4.737,
de 15 de julho de 1965.

§ 6o São excluídos dos limites fixados por esta Lei a mi-
litância não remunerada, pessoal contratado para apoio admi-
nistrativo e operacional, fiscais e delegados credenciados para
trabalhar nas eleições e os advogados dos candidatos ou dos
partidos e coligações."

Art. 4o Revogam-se os incisos I a IV do art. 241 da Lei no

4.737, de 15 de julho de 1965, e o inciso XIV do art. 26 da Lei no

9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega

V - apoio a projetos de infraestrutura turística; e

VI - implementação de infraestrutura básica nos municípios
da Região do Calha Norte.

Parágrafo único. O Comitê Gestor do Programa de Ace-
leração do Crescimento - CGPAC proporá ao Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão as ações a serem discriminadas na
forma do caput.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

DECRETO No- 8.153, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera o Decreto nº 7.769, de 28 de junho
de 2012, que dispõe sobre a gestão do pla-
nejamento, da construção e do lançamento
do Satélite Geoestacionário de Defesa e
Comunicações Estratégicas - SGDC.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.769, de 28 de junho de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º .....................................................................................

Parágrafo único. O SGDC deverá ser implantado até o dia 31
de dezembro de 2016." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Paulo Bernardo Silva
Luiz Antônio Rodrigues Elias

DECRETO No- 8.152, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Regulamenta o art. 2º da Lei nº 11.578, de
26 de novembro de 2007, que dispõe sobre
a transferência obrigatória de recursos fi-
nanceiros para a execução pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios de ações do
Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC, e sobre a forma de operacionalização
do Programa de Subsídio à Habitação de
Interesse Social - PSH nos exercícios de
2007 e 2008.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 2º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica delegada ao Ministro de Estado do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão a competência para discriminar as ações
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC a serem exe-
cutadas por meio da transferência obrigatória de que trata o art. 1º da
Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, referentes a investimentos
nas seguintes programações:

I - fomento ao setor agropecuário;

II - apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano;

III - implantação e modernização de infraestrutura para es-
porte educacional, recreativo e de lazer;

IV - apoio a projetos de desenvolvimento sustentável local
integrado;

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 552-A, de 11 de dezembro de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 441, de 2012 (no 6.397/13 na
Câmara dos Deputados), que "Altera as Leis nos 4.737, de 15 de julho
de 1965, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 9.504, de 30 de
setembro de 1997, para diminuir o custo das campanhas eleitorais, e
revoga dispositivos das Leis nos 4.737, de 15 de julho de 1965, e
9.504, de 30 de setembro de 1997".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

§ 7º do art. 37 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de
1995, alterado pelo art. 2º do projeto de lei

"§ 7o A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do
Fundo Partidário a que se refere o caput não será executada
durante o segundo semestre do ano em que se realizarem as
eleições."

Razão do veto

"A inaplicabilidade das sanções previstas na falta ou não
aprovação da prestação de contas dos beneficiários de cotas do
Fundo Partidário reduz a eficácia da atividade fiscalizatória da
Justiça Eleitoral e prejudica a transparência na aplicação dos
recursos do Fundo Partidário."

O Ministério da Justiça opinou pelo veto aos dispositivos a
seguir transcritos:

§ 8º do art. 37 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de
1995, alterado pelo art. 2º do projeto de lei e § 5º do art. 28 da Lei
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, alterado pelo art. 3º do
projeto de lei

"§ 8o Os gastos com passagens aéreas efetuados pelo partido
político serão comprovados mediante a apresentação da fatura ou
duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso,
sendo vedada a exigência de apresentação de qualquer outro
documento para esse fim."

Presidência da República
.
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